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Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o
auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República,
mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta dias a contar de seu
recebimento;

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros,
bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e
sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem
causa a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão de pessoal, a
qualquer título, na administração direta e indireta, incluídas as fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em
comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as
melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato concessório;

IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado
Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil,
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de cujo capital
social a União participe, de forma direta ou indireta, nos termos do tratado constitutivo;

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela União mediante
convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou
a Município;

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional, por qualquer de
suas Casas, ou por qualquer das respectivas Comissões, sobre a fiscalização contábil,
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre resultados de auditorias e
inspeções realizadas;

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou
irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que estabelecerá, entre outras
cominações, multa proporcional ao dano causado ao erário;

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências necessárias
ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;
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X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunicando a decisão
à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados.
§ 1º No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamente pelo

Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Executivo as medidas cabíveis.
§ 2º Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de noventa dias,

não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o Tribunal decidirá a respeito.
§ 3º As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou multa terão

eficácia de título executivo.
§ 4º O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e anualmente,

relatório de suas atividades.

Art. 72. A Comissão mista permanente a que se refere o art. 166, § 1º, diante de
indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob a forma de investimentos não
programados ou de subsídios não aprovados, poderá solicitar à autoridade governamental
responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários.

§ 1º Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insuficientes, a
Comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo sobre a matéria, no prazo de
trinta dias.

§ 2º Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a Comissão, se julgar que o gasto
possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, proporá ao Congresso
Nacional sua sustação.

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros, tem sede
no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em todo o território nacional,
exercendo, no que couber, as atribuições previstas no art. 96.

§ 1º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados dentre
brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade;
II - idoneidade moral e reputação ilibada;
III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, econômicos e financeiros ou de

administração pública;
IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade profissional

que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.
§ 2º Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:
I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado Federal,

sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Ministério Público junto ao
Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tribunal, segundo os critérios de antiguidade e
merecimento;

II - dois terços pelo Congresso Nacional.
§ 3º Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias,

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do Superior Tribunal
de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes do art.
40.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 4º O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas garantias e

impedimentos do titular e, quando no exercício das demais atribuições da judicatura, as de
juiz de Tribunal Regional Federal.
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Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos
programas de governo e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência,
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração
federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos
direitos e haveres da União;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.
§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de

qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União,
sob pena de responsabilidade solidária.

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima
para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas
da União.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DO PODER JUDICIÁRIO

Seção I
 Disposições Gerais

....................................................................................................................................................

Art. 96. Compete privativamente:
I - aos tribunais:
a) eleger seus órgãos diretivos: e elaborar seus regimentos internos, com

observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a
competência e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos;

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e
dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos
juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver;

*Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003.
c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de carreira da

respectiva jurisdição;
d) propor a criação de novas varas judiciárias;
e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos, obedecido o

disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos necessários à administração da Justiça, exceto
os de confiança assim definidos em lei;

f) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e aos juízes e
servidores que lhes forem imediatamente vinculados;

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de
Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169:

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus serviços auxiliares e

dos juízos que lhes forem vinculados, bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos
juízes, inclusive dos tribunais inferiores, onde houver, ressalvado o disposto no art. 48, XV.

* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
• Alteração prejudicada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19-12-2003.
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c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;
d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;
III - aos Tribunais de Justiça julgar os juízes estaduais e do Distrito Federal e

Territórios, bem como os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de
responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral.

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos
membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade
de lei ou ato normativo do Poder Público.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.356, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal e o Plano
de Carreira do Tribunal de Contas da União e
dá outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA REMUNERAÇÃO

Art. 15. A remuneração dos servidores integrantes da Carreira de Especialista do
Tribunal de Contas da União é composta pelo vencimento básico e pela Gratificação de
Desempenho, incidente sobre o respectivo vencimento básico, calculada conforme o cargo e
a natureza das atividades desempenhadas pelo servidor.

§ 1º São ainda devidas aos servidores integrantes da Carreira de Especialista do
Tribunal de Contas da União vantagens pessoais incorporadas nos termos da legislação
aplicável, bem como as revisões gerais concedidas aos servidores civis da União.

§ 2º A tabela de vencimento básico dos servidores da Secretaria do Tribunal de
Contas da União é a constante do Anexo V desta Lei.

Art. 16. Aos servidores ocupantes dos cargos de Analista de Controle Externo,
Técnico de Controle Externo e Auxiliar de Controle Externo é devida a Gratificação de
Desempenho no percentual de até 50% (cinqüenta por cento), de acordo com o implemento
de metas de produção e qualidade, na forma estabelecida em ato do Tribunal de Contas da
União.

§ 1º O ato a que se refere o caput deste artigo poderá fixar percentuais mínimos e
máximos de Gratificação de Desempenho em razão das atribuições exercidas, bem como
ponderar, de maneira diferenciada, o exercício das atividades de coordenação, planejamento
e realização de auditorias ou da instrução ou exame de processos relativos às atividades
enumeradas nos incisos I a VI do art. 71 da Constituição Federal, respeitados os limites
estabelecidos no caput.

§ 2º O ato de que trata o caput será editado no prazo de até 90 (noventa) dias, a
contar da vigência desta Lei.

§ 3º Enquanto não editado o ato a que se refere o caput deste artigo, a
Gratificação de Desempenho corresponderá a 30% (trinta por cento).

Art. 17. O servidor ocupante de cargo efetivo da Secretaria do Tribunal de Contas
da União, quando investido em função de confiança, perceberá a remuneração do cargo
efetivo acrescida do valor da função para a qual foi designado.

Art. 18. O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo na administração
pública federal nomeado para o exercício do cargo de Oficial de Gabinete ou do cargo de
Assistente, previstos no art. 3º, II, e § 2º, desta Lei, poderá optar pela remuneração do cargo
efetivo acrescida do valor correspondente à FC-3 ou à FC-1, respectivamente.
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CAPÍTULO VI
 DA IMPLANTAÇÃO DO QUADRO PESSOAL

Art. 19. Os cargos ocupados e vagos de AFCE-Analista de Finanças e Controle
Externo - Área de Controle Externo são transformados em cargos de Analista de Controle
Externo - Área de Controle Externo.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

....................................................................................................................................................

Art. 28. O Tribunal fixará, em ato próprio, a jornada normal de trabalho dos
cargos efetivos de que trata esta Lei, respeitada a duração máxima do trabalho de 40
(quarenta) horas semanais e mínima de 30 (trinta) horas semanais.

§ 1º No caso da jornada normal de trabalho fixada pelo Tribunal de Contas da
União ser superior a 30 (trinta) horas semanais, é facultado aos ocupantes dos cargos de que
trata o caput deste artigo, atendido o interesse da administração, optar pela duração de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais, observada a tabela de vencimento básico constante do
Anexo V.

§ 2º Aos ocupantes do cargo de Analista de Controle Externo - Área de Apoio
Técnico e Administrativo, especialidade Médico, no desempenho exclusivo dessa atividade,
é assegurado optar pela duração de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, observada, nessa
hipótese, a tabela de vencimento básico constante do Anexo VI desta Lei.

Art. 29. O enquadramento dos atuais servidores da Secretaria do Tribunal de
Contas da União na carreira instituída por esta Lei far-se-á mediante posicionamento no
padrão das tabelas constantes do Anexo VII desta Lei.

§ 1º Quando o enquadramento previsto no Anexo VII resultar em decréscimo de
remuneração, considerada a Gratificação de Desempenho no percentual de 30% (trinta por
cento), será o servidor enquadrado no padrão que lhe assegure remuneração idêntica ou, na
falta deste, no padrão seguinte.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos proventos de aposentadoria e às
pensões.
....................................................................................................................................................

ANEXO III
FUNÇÕES DE CONFIANÇA

(ART. 3o)

NÍVEL DA FUNÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
FC-6 03 R$ 2.830,00 R$ 8.490,00
FC-5 144 R$ 2.100,00 R$ 302.400,00
FC-4 123 R$ 1.560,00 R$ 191.880,00
FC-3 223 R$ 1.160,00 R$ 258.680,00
FC-2 57 R$ 780,00 R$ 44.460,00
FC-1 107 R$ 580,00 R$ 62.060,00
TOTAL R$ ,00

ANEXO IV
CARGOS EM COMISSÃO

(ART. 3o)
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DENOMINAÇÃO DO CARGO QUANTIDADE REMUNERAÇÃO VALOR TOTAL
OFICIAL DE GABINETE 13 R$ 5.400,00 R$ 70.200,00
ASSISTENTE 13 R$ 3.800,00 R$ 49.400,00
TOTAL 26 R$ 119.600,00

ANEXO V
TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO

(ART. 15, § 2o)

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR (EM R$)

30 horas/semana Jornada de Trabalho Normal

13 3.999,75 5.333,00

ESPECIAL 12 3.883,25 5.177,67

11 3.770,15 5.026,87

10 3.660,34 4.880,45

ANALISTA DE 9 3.358,11 4.477,48

CONTROLE EXTERNO 8 3.260,30 4.347,07

ÁREA DE CONTROLE B 7 3.165,34 4.220,45
EXTERNO E ÁREA 6 3.072,94 4.097,25

DE APOIO TÉCNICO 5 2.819,40 3.759,20

E ADMINISTRATIVO 4 2.737,28 3.649,71

A 3 2.657,56 3.543,41

2 2.580,15 3.440,20

1 2.505,00 3.340,00

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR (EM R$)

30 horas/semana Jornada de Trabalho Normal

13 1.999,88 2.666,50

ESPECIAL 12 1.941,62 2.588,83

11 1.885,07 2.513,43

TÉCNICO DE 10 1.830,17 2.440,22

CONTROLE EXTERNO 9 1.679,06 2.238,74

ÁREA DE CONTROLE B 8 1.630,15 2.173,53
EXTERNO E ÁREA DE 7 1.582,67 2.110,22

APOIO TÉCNICO E 6 1.536,57 2.048,76

ADMINISTRATIVO 5 1.409,70 1.879,60

4 1.368,64 1.824,85

3 1.328,78 1.771,70

A 2 1.290,08 1.720,10

1 1.252,50 1.670,00

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR (EM R$)

30 horas/semana Jornada de Trabalho Normal

13 1.269,38 1.692,51

ESPECIAL 12 1.232,41 1.643,21

11 1.196,51 1.595,35

10 1.161,67 1.548,89

AUXILIAR DE 9 1.065,75 1.421,00
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CONTROLE EXTERNO B 8 1.034,71 1.379,61
ÁREA DE SERVIÇOS 7 1.004,56 1.339,41

GERAIS 6 975,31 1.300,41

5 894,78 1.193,04

4 868,72 1.158,29

A 3 843,41 1.124,55

2 818,85 1.091,80

1 795,00 1.060,00

ANEXO VI
TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

(ART. 28, § 2o)

CARGOS CLASSE PADRÃO VALOR (EM R$)
20 horas/semana

13 2.666,50

ESPECIAL 12 2.588,84

11 2.513,43

ANALISTA DE 10 2.440,23

CONTROLE EXTERNO 9 2.238,74

ÁREA DE APOIO B 8 2.173,53
TÉCNICO E 7 2.110,23

ADMINISTRATIVO, 6 2.048,76

ESPECIALIDADE 5 1.879,60

MÉDICO 4 1.824,85

A 3 1.771,70

2 1.720,10

1 1.670,00

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR  Nº 101, DE  4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

....................................................................................................................................................

Seção II
 Das Despesas com Pessoal

Subseção I
 Definições e Limites

....................................................................................................................................................

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os
seguintes percentuais:

I - na esfera federal:
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o

Tribunal de Contas da União;
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo,

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem
os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19,
repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes
dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios
financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar;

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União;
II - na esfera estadual:
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do

Estado;
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário;
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo;
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados;
III - na esfera municipal:
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do

Município, quando houver;
b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.
§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em
percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros
imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:
I - o Ministério Público;
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II- no Poder Legislativo:
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União;
b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas;
c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito

Federal;
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município,

quando houver;
III - no Poder Judiciário:
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição;
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver.
§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante
aplicação da regra do § 1º.

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os
percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente,
acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos
financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante
da aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes
orçamentárias.

§ 6º (VETADO)

Subseção II
Do Controle da Despesa Total com Pessoal

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com
pessoal e não atenda:

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso
XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.
Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da

despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do
titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20
será realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa e cinco
por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que houver incorrido
no excesso:

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a
qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou
contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;

II - criação de cargo, emprego ou função;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer

título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das
áreas de educação, saúde e segurança;

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do
art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.
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Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 20,
ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das medidas previstas no art.
22, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo
pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§
3º e 4º do art. 169 da Constituição.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI N o 10.799, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre a criação de cargos efetivos e de
funções de confiança na Secretaria do Tribunal
de Contas da União, e dá outras providências.

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de
PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Contas
da União, seiscentos cargos da Categoria Funcional de Analista de Controle Externo, Nível
Superior.

Art. 2o Ficam criadas, no Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Contas
da União, sete funções de confiança, Nível FC-5.

Art. 3o Os cargos a que se refere o art. 1o serão providos de acordo com as
disponibilidades orçamentárias do Tribunal de Contas da União e conforme dispuser a Lei de
Diretrizes Orçamentárias, na razão de até um sexto a cada ano, a partir da vigência desta Lei.

Art. 4o O Tribunal de Contas da União baixará os atos regulamentares necessários
à execução desta Lei.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 10 de dezembro de 2003; 182o da Independência e 115o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Guido Mantega
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LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de
Contas da União, e dá outras providências.

TÍTULO I
 NATUREZA, COMPETÊNCIA E JURISDIÇÃO

CAPÍTULO I
 NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1º Ao Tribunal de Contas da União, órgão de controle externo, compete, nos
termos da Constituição Federal e na forma estabelecida nesta Lei:

I - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens
e valores públicos das unidades dos poderes da União e das entidades da administração
indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo poder público
federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de
que resulte dano ao Erário;

II - proceder, por iniciativa própria ou por solicitação do Congresso Nacional, de
suas Casas ou das respectivas Comissões, à fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial das unidades dos poderes da União e das demais entidades
referidas no inciso anterior;

III - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República, nos
termos do art. 36 desta Lei;

IV - acompanhar a arrecadação da receita a cargo da União e das entidades
referidas no inciso I deste artigo, mediante inspeções e auditorias, ou por meio de
demonstrativos próprios, na forma estabelecida no Regimento Interno;

V - apreciar, para fins de registro, na forma estabelecida no Regimento Interno, a
legalidade dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e
indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo poder público federal, excetuadas
as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como a das concessões de
aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não alterem o
fundamento legal do ato concessório;

VI - efetuar, observada a legislação pertinente, o cálculo das quotas referentes aos
fundos de participação a que alude o parágrafo único do art. 161 da Constituição Federal,
fiscalizando a entrega dos respectivos recursos;

VII - emitir, nos termos do § 2º do art. 33 da Constituição Federal, parecer prévio
sobre as contas do Governo de Território Federal, no prazo de sessenta dias, a contar de seu
recebimento, na forma estabelecida no Regimento Interno;

VIII - representar ao poder competente sobre irregularidades ou abusos apurados,
indicando o ato inquinado e definindo responsabilidades, inclusive as de Ministro de Estado
ou autoridade de nível hierárquico equivalente;

IX - aplicar aos responsáveis as sanções previstas nos artigos 57 a 61 desta Lei;
X - elaborar e alterar seu Regimento Interno;
XI - eleger seu Presidente e seu Vice-Presidente, e dar-lhes posse;
XII - conceder licença, férias e outros afastamentos aos ministros, auditores e

membros do Ministério Público junto ao Tribunal, dependendo de inspeção por junta médica
a licença para tratamento de saúde por prazo superior a seis meses;
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XIII - propor ao Congresso Nacional a fixação de vencimentos dos ministros
auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal;

XIV - organizar sua Secretaria, na forma estabelecida no Regimento Interno, e
prover-lhe os cargos e empregos observada a legislação pertinente;

XV - propor ao Congresso Nacional a criação, transformação e extinção de
cargos, empregos e funções do Quadro de Pessoal de sua Secretaria, bem como a fixação da
respectiva remuneração;

XVI - decidir sobre denúncia que lhe seja encaminhada por qualquer cidadão,
partido político, associação ou sindicato, na forma prevista nos artigos 53 a 55 desta Lei;

XVII - decidir sobre consulta que lhe seja formulada por autoridade competente, a
respeito de dúvida suscitada na aplicação de dispositivos legais e regulamentares
concernentes a matéria de sua competência, na forma estabelecida no Regimento Interno.

§ 1º No julgamento de contas e na fiscalização que lhe compete, o Tribunal
decidirá sobre a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos de gestão e das
despesas deles decorrentes, bem como sobre a aplicação de subvenções e a renúncia de
receitas.

§ 2º A resposta à consulta a que se refere o inciso XVII deste artigo tem caráter
normativo e constitui prejulgamento da tese, mas não do fato ou caso concreto.

§ 3º Será parte essencial das decisões do Tribunal ou de suas Câmaras:
I - o relatório do Ministro Relator, de que constarão as conclusões da instrução

(do Relatório da equipe de auditoria ou do técnico responsável pela análise do processo, bem
como do parecer das chefias imediatas, da Unidade Técnica), e do Ministério Público junto
ao Tribunal;

II - fundamentação com que o Ministro Relator analisará as questões de fato e de
direito;

III - dispositivo com que o Ministro Relator decidirá sobre o mérito do processo.

Art. 2º Para o desempenho de sua competência o Tribunal receberá, em cada
exercício, o rol de responsáveis e suas alterações, e outros documentos ou informações que
considerar necessários, na forma estabelecida no Regimento Interno.

Parágrafo único. O Tribunal poderá solicitar ao Ministro de Estado supervisor da
área, ou à autoridade de nível hierárquico equivalente outros elementos indispensáveis ao
exercício de sua competência.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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REGIMENTO INTERNO
DO

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

RESOLUÇÃO Nº 155, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2002

Aprova o Regimento Interno do Tribunal de
Contas da União.

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhe conferem
os arts.

73 e 96, inciso I, alínea a, da Constituição Federal e os arts. 1º, inciso X, e 99 da
Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, cujo
inteiro teor consta do Anexo a esta Resolução.

Art. 2º A Presidência do Tribunal nomeará comissões encarregadas da atualização
e revisão das normas atuais, a fim de adequá-las às novas disposições do Regimento Interno.

Art. 3º Fica revogada a Resolução Administrativa nº 15, de 15 de junho de 1993.
Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor em 1º de janeiro de 2003.
TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 4 de

dezembro de 2002.

VALMIR CAMPELO
Vice-Presidente

.......................................................................................................................................................

TÍTULO II
ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO

.......................................................................................................................................................

Art. 15. Compete privativamente ao Plenário, dirigido pelo Presidente do
Tribunal:

I – deliberar originariamente sobre:
a) os pareceres prévios relativos às Contas do Governo da República;
b) pedido de informação ou solicitação sobre matéria da competência do Tribunal

que lhe seja endereçado pelo Congresso Nacional, por qualquer de suas casas, ou por suas
comissões;

c) solicitação de pronunciamento formulada pela comissão mista permanente de
senadores e deputados referida no § 1º do art. 166 da Constituição Federal, nos termos do § 1º
do art. 72  a

Constituição Federal;
d) incidente de uniformização de jurisprudência, na forma do art. 91;
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e) conflito de lei ou de ato normativo do poder público com a Constituição
Federal, em matéria da competência do Tribunal;

f) fixação dos coeficientes destinados ao cálculo das parcelas a serem entregues
aos estados, Distrito Federal e municípios, à conta dos recursos do Fundo de Participação dos
Estados e do

Distrito Federal (FPE) e do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), a que
alude o parágrafo único do art. 161 da Constituição Federal, observados os critérios
estabelecidos nas normas legais e regulamentares pertinentes;

g) fixação dos coeficientes destinados ao cálculo das parcelas que deverão ser
entregues aos estados e ao Distrito Federal, sobre o produto da arrecadação do imposto sobre
produtos  industrializados, de que trata o inciso II do art. 159 da Constituição Federal,
observados os critérios estabelecidos nas normas legais e regulamentares pertinentes;

h) contestação mencionada no art. 292;
i) inabilitação de responsável e inidoneidade de licitante, nos termos dos arts. 270

e 271, e adoção das medidas cautelares previstas nos arts. 273 a 276, resguardada, no caso do
último artigo, a possibilidade de antecipação da medida pelo relator ou pelo Presidente;

j) realização de auditorias e inspeções em unidades do Poder Legislativo, do
Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores, da Presidência da República, do
Tribunal de Contas da União, bem como do Ministério Público da União e da Advocacia-
Geral da União;

l) representação de equipe de fiscalização prevista no art. 246;
m) relatório de auditoria operacional;
n) relatório de auditoria e de inspeção realizadas em virtude de solicitação do

Congresso Nacional, de suas casas e das respectivas comissões;
o) consulta sobre matéria da competência do Tribunal;
p) denúncia;
q) matéria regimental ou de caráter normativo;
r) conflito de competência entre relatores;
s) qualquer assunto não incluído expressamente na competência das câmaras;
II – deliberar sobre os recursos de reconsideração, os embargos de declaração e os

pedidos de reexame apresentados contra suas próprias decisões, bem como os agravos
interpostos a despachos decisórios proferidos em processos de sua competência;

III – deliberar sobre recursos de revisão;
IV – deliberar sobre os recursos contra decisões adotadas pelo Presidente sobre

matéria administrativa;
V – aprovar proposta de acordo de cooperação objetivando o intercâmbio de

informações que visem ao aperfeiçoamento dos sistemas de controle e fiscalização, conforme
previsto no art. 296;

VI – aprovar os planos de fiscalização;
VII – aprovar os enunciados da Súmula da Jurisprudência do Tribunal;
VIII – aprovar propostas relativas a projetos de lei que o Tribunal deva

encaminhar aos poderes Executivo e Legislativo;
IX – deliberar sobre a lista tríplice dos auditores e dos membros do Ministério

Público junto ao Tribunal, para preenchimento de cargo de ministro, na forma prevista no art.
36. Art. 16. Compete ainda ao Plenário:

I – constituir comissões temporárias, sem prejuízo do disposto no inciso XLI do
art. 28;

II – apreciar questões administrativas de caráter relevante;
III – deliberar sobre processos por ele avocados em razão de sua relevância, por

sugestão de ministro ou de auditor convocado submetida ao colegiado;
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IV – deliberar sobre processos remetidos pelo relator ou pelas câmaras, nos
termos do § 1º do art. 17 ou do parágrafo único do art. 139, exceto os de que trata o inciso VII
do art. 17.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


